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TERMO DE DEVOLUÇÃO DE AUTOS COM PARECER 
 
Processo Licitatório: 9/2024-004-FMAS 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
Modo de Disputa: ABERTO 
Fundamentação Legal: ART. 28, I, DA LEI 14.133/2021 
Objeto: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, MATERIAIS DE INFORMÁTICA, MATERIAIS 
ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, MATERIAIS PARA ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, E 
MATERIAIS ELETRODOMÉSTICOS, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR NÚMERO 
150380420230002, GND 4, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS” 

 

A Controladoria Interna, representada pela Senhora Gabriela Zibetti, ocupante 

do Cargo em Provimento de Comissão de Controlador Interno do Poder Executivo do 

Município e Jacundá/PA, conforme Portaria nº 005/2021-GP, declara, para os devidos fins, 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do art. 11, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, que recebeu, em 09/12/2024, às 17h26min, para 

análise do PE SRP nº 9/2024-004-FMAS, na modalidade PREGÃO, formado 

ELETRÔNICO, após parecer jurídico conclusivo, devidamente autuado, com dois volumes, 

folhas numeradas  (fls. 001 a 794) e rubricadas, para “aquisição de materiais permanentes, 

materiais de informática, materiais eletrônicos, instrumentos musicais, materiais para 

atividades pedagógicas, e materiais eletrodomésticos, conforme emenda parlamentar 

número 150380420230002, GND 4, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e seus anexos”. 

Nesta data, devolvem-se os autos, com Parecer nº 048/2024-CONTRIN, 

revisado. 

Jacundá/PA, 13 fevereiro de 2025. 
 
 
 

Gabriela Zibetti 
Controlador Interno 

Portaria nº 005/2021-GP 
 
 
RECEBIDO EM _____/______/________, às _____ h _____min 
 
POR: ________________________________________________ 
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